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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, pelos seus represen­

tantes legaia, Oecreta e eu Sanciono, a seguinte lei. 

l E ºº s o 8 

Que da denominaç;o a 1,2 

gradouro p~blico no 12 

distrito. 

Art. fQ - O logradouro p~blico conhecido por Rua das Violetas, 1,2 

cali%ado no ISt distrito 8este Uunicfpio, que inicia na 

Estrada R. J, 14 e termina na Rue Prefeito Ismael Cav~ 

cante, passa denominar-se RUA PAU LO NAKAMURA. 

Art. 22 - O Departamento de Obras e Serviços PÚbl icos da Municip.,1 

lidede tomar~ as providências nece~~árias para aquisi • 

ção e colocação das placas denominativas. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na date de sua publicação. R~ 

vogadas as diaposiçÕes em contr~io. 
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